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Q@ Estado do Rio Grande do Sul
N stado do Rio Grande do Su CIDADE

CERTIDAO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL N° 042/2019

Certifico para os devidos fins, que o imével em nome do MUNICIPIO DE CANELA conforme a matricula
N° 6.483 do Registro de Iméveis da Comarca de Canela, de acordo com o Plano Diretor em vigéncia (Lei
Complementar N° 32, de 19 de junho de 2012), enquadra-se na “ZM-1E” (Zona Mista Um Especial),

com as seguintes normas gerais do regime urbanistico:
a e atacadista.

Residencial unifa r 7.2 r(’)chercxo de medio porte varejist:
1.2 Residencial multifamiliar 7.3 | Comércio de médio a grande porte varejista e atacadista. (supermercado, centro
1.3 | Hotéis e similares comercial, venda de veiculos e loja de departamentos.

22 Horto e parques
23 Clubes, quadras esportivas, ginasios cobertos e | 8.1 Servigos vizinhais (oficinas pequenos reparos, encanadores, eletricistas, etc.)

similares.
2.4 | Academias de danga, ginastica, musculagéo e | 8.2 | Servigos pessoais (cabeleireiro, sapateiro, etc.)
similares
3.1 Laboratérios e Similares 8.3 | Servicos de alimentagéo (padarias, casas de cha, confeitarias e café colonial)
3.2 | Hospitais, clinicas e similares 84 | Servicos de alimentagéo (lanchonetes, restaurantes, etc.)
33 Lar de idosos, repouso e centros de convivéncia 8.5 | Servicos profissionais (escritérios, consultorios de profissionais auténomos ou
4.2 Ensino fundamental, médio e superior liberais), agéncias de viagens, operadoras de turismo, servigos de reservas.
4.3 Cursos em geral 8.6 | Servigos financeiros (financeiras, bancos, escritérios de administragao plblica ou
51 Centros culturais, museus, galerias bibliotecas privada e etc.).
52 Centro de convengées, feiras, teatros, cinemas e | 8.7 Servigos de manutengao/conserto (eletroeletronicos e similares).

similares

u
Estacionamentos e edificios garagens comerciais, transporte, armazenagem e correio.

21 irco, parque de diversao e zoo 7.10 | Feiras e eventos

2.5 | Lazer noturno com musica

4.1 Escola de educacao infantil 8.9 | Servicos de manutengdo de veiculos (oficina mecanica, auto lavagem, funilaria,
6.1 | Igrejas, templos e similares borracharia, guinchos e etc.)

7.4 | Lenheira, serraria e depésito de lenha 8.10 | Postos de combustiveis

76 Varejista de produtos perigosos (explosivos, | 9.1 IndUstrias
inflamaveis, téxicos, corrosivos e radioativos)
7.9 Atacadista e deposito de produtos perigosos | 10.2 Agroindustrias

(explosivos, inflamaveis, téxicos, corrosivos € | 10.3 Parques (tematicos, turisticos e similares)
ioativos)

=

"IA = Indice de unie TP — Taxa de Frontal | 1a4 pavt‘5 ‘ 4,00 m
Aproveitamento  multifamiliar | 5 | permeabilidade | 159 1 pavt® 0,00 e 3,00m
TO — Taxade Yunifamiliar [ 50% | APA — Area Recuos | Laterais | 2 pavt® 1,50 e 3,00m
Ocupagéo muttifamiliar | 70% | de Preservacdo | 59% 3 pavt° 2,50 e 3,00m
Altura maxima 18m | Ambiental 4 pavt® 3,00 € 3,00m

Fundos | 1a4 4,00m

MENTO ne; .
Lote 400,00 m* | Testada Meio de quadra 15,00m
minimo minima Esquina 20,00m

Nota: Nos lotes de esquina, a frente para a rua secundéria podera ter seu recuo reduzido em
25%. Em caso de divida de qual seria a via secundéria, esta sera dirimida pelo CMP.

Para aprovagdo de projetos, em terrenos com arborizag&o, devera ser apresentado junto a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente Transito e Urbanismo LAUDO DE COBERTURA VEGETAL com
assinatura de responsavel técnico (caso nao se enquadre no art. 6° da LM 1652/1999).

Com relag&o a cursos d'agua na area do referido imével, os mesmos deverao ser indicados
em projeto, observado o artigo 25 da Lei supracitada e leis federais n°6766/1979 € n°12651/2012).

Para verificar atividades que requerem Licenciamento Ambiental, consultar LM 3696/2015,
Resolugéo CONSEMA 288/2014 e Resolugdo COMDE 6/2017

Canela, 22 de janeiro de 2019.

Processo 2019/676

#e1a - CAU A41931-1
Prefeiu-a Municipal de Canela

Rua Dona Carlinda, 455. Centro. Fone/fax (54)3282-4077. CEP: 95680-000. E-mail; aprovacao@canela.rs.gov.br





Ofício SMGPG/DA nº XX-75/2019

        

        Canela, 21 de fevereiro de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº XX/2019.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº XX/2019, que “Autoriza a Concessão de Uso de Imóveis Municipais, no âmbito do programa Canela do Futuro e dá outras providências.”.
O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a Concessão de Uso dos imóveis denominados como Cine Teatro, Multipalco e Largo Cultural.
Ainda, o Projeto de Lei que ora remetemos para a apreciação desta Casa dá continuidade ao Programa Canela do Futuro, aprovado pela Lei Municipal 3.934, de 06 de setembro de 2017, que tem por finalidade alavancar o desenvolvimento econômico, consolidar a vocação turística e promover a melhoria da qualidade de vida no Município.
A concessão de imóveis públicos é um dos incentivos previstos no programa. Mais do que um incentivo, a concessão resolve entraves históricos, na medida em que devolve para a comunidade espaços públicos importantes e que precisam ser revitalizados.
Em nossa cidade, o tema concessão não é novidade. Temos experiências bem-sucedidas no Parque do Caracol, como é o caso do observatório. Outra experiência recente é a revitalização da antiga Estação Ferroviária, e a busca pela concessão do Parque do Pinheiro Grosso. 


As parcerias público-privadas também são temas recorrentes, constantes já do Plano de Governo registrado junto ao TRE, discutidas em reuniões abertas ao público e ratificadas pela Lei Canela do Futuro.
A presente lei propõe um prazo de até vinte e cinco anos de concessão e remete para o edital de licitação a definição de critérios de utilização e os ônus que serão estabelecidos para a concessionária.
Para que o processo possa agora ter continuidade, faz-se imperiosa a aprovação do Projeto de Lei ora encaminhado para a apreciação desta Casa.
Por ser matéria de relevante interesse público, viabilizando projeto de grande importância para o desenvolvimento da nossa cidade, solicito a tramitação e aprovação do presente Projeto de Lei com a celeridade que o tema merece.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº XX, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
Autoriza a Concessão de Uso de Imóveis Municipais, no âmbito do programa Canela do Futuro e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado à concessão de uso, de forma onerosa, dos imóveis públicos, assim identificado:
Parágrafo único. Imóveis denominados como Cine Teatro, Multipalco e Largo Cultural, conforme matrículas e memorial descritivo:
I – O PRÉDIO situado nesta cidade, na PRAÇA JOÃO CORRÊA, número 145, zona urbana, compreendendo a edificação, de dois pavimentos, em alvenaria, com a área construída de 828,00m2, concluída em 1963, suas dependências, instalações, benfeitorias e o respectivo terreno, com a área de 684,00m2 e com as seguintes medidas e confrontações: 18,00m de frente a leste, no alinhamento da rua que circunda a Praça João Corrêa, lado dos números ímpares, 38,00m em outra frente, ao norte, formando esquina, no alinhamento da Rua PREFEITO JOÃO ALFREDO, lado dos números ímpares, 18,00m a oeste, com imóvel do prédio número 47, de Irene Alayde Selbach Bolson, que pertenceu ao casal de Pedro Oscar Selbach e 38,00m ao sul, com imóvel do Município de Canela, que também foi do casal de Pedro Oscar Selbach. Quarteirão: ruas Prefeito João Alfredo, Paul Harrys, Avenida Osvaldo Aranha e Praça João Corrêa, matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Canela sob o número 11887;
II – UM TERRENO, situado no município de Canela, zona urbana, Bairro Centro – Praça João Corrêa, com área de 1.927,42m², no quarteirão formado pelas ruas Prefeito João Alfredo, Avenida Osvaldo Aranha, Paul Harrys e Avenida Júlio de Castilhos, com as seguintes confrontações e dimensões: ao norte, por 18,71m, junto ao alinhamento da Rua Prefeito João Alfredo e 35,07m com propriedade do município de Canela; ao sul, onde mede 60,18m, junto ao alinhamento da Avenida Osvaldo Aranha; por outro lado a leste onde mede 66,20m, confronta com a Praça João Corrêa; por outro lado a oeste, em dois segmentos retos de 13,94m e 3,86m, respectivamente, na direção sul-norte confronta com a Avenida Osvaldo Aranha e 40,00m com propriedade do município de Canela, conforme memorial descritivo em anexo;

III – UM TERRENO urbano, sem edificação, situado nesta cidade, na Rua OSVALDO ARANHA, lado dos números pares, zona urbana, compreendido no quarteirão formado pelas ruas Osvaldo Aranha, Paul Harris, Prefeito João Alfredo Corrêa Pinto e Praça João Corrêa, com a área de … 836m2 (oitocentos e trinta e seis metros quadrados) e as seguintes confrontações e dimensões: frente, a leste, com a PRAÇA JOÃO CORRÊA, lado dos números ímpares, em cujo alinhamento mede 22m (vinte e dois metros); outra frente ao sul, formando esquina, com a Rua OSVALDO ARANHA, lado dos números pares, medindo no respectivo alinhamento 38m (trinta e oito metros); a oeste, com a parte restante do mesmo terreno; e, ao norte, por 38m (trinta e oito metros) de extenesõa, digo, de extensão, com o prédio nº 145, de Empresa Cine Canelense Ltda, matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Canela sob o número 6483.
 Art. 2º A concessão de uso de forma onerosa dos imóveis públicos, descrita no artigo 1º, tem por finalidade conceder o uso dos empreendimentos com a finalidade voltada ao âmbito turístico, cultural, ecológico, exploração econômica e lazer e à empresa concessionária, que administrará e explorará os imóveis mediante autorização do Município aos projetos arquitetônicos apresentados para reforma, revitalização, e/ou novas edificações dos espaços, observados os condicionamentos estabelecidos nesta legislação, na legislação ambiental e demais normas legais em vigor.
Art. 3º O prazo da concessão de que trata esta Lei é de até 25 (vinte e cinco) anos, terá o início da vigência a partir do início da operação comercial da Concessão, não podendo ultrapassar 18 (dezoito) meses após a aprovação final do projeto, podendo ser renovada, em comum acordo entre as partes, por igual e sucessivo período, desde que obedecidos os seguintes critérios: 
§ 1º Findo o prazo de concessão de uso de que trata a presente Lei, e havendo interesse por parte do Município de Canela em manter a Concessão de Uso dos imóveis que trata o art. 1º desta Lei, em conjunto ou, separadamente, a nova concessão deverá ser autorizada pela Câmara de Vereadores de Canela, mediante aprovação de nova Lei Municipal.
§ 2º Os investimentos realizados pela concessionária não serão indenizados pelo Município.
§ 3º Após o prazo de concessão previsto no caput deste artigo, retornarão ao município, todas as obras, construções e benfeitorias realizadas a partir da concessão de uso de que trata esta Lei.
Art. 4º A concessão de uso dos espaços públicos que trata esta Lei será precedida de licitação, observadas as disposições desta Lei, das demais normas pertinentes à matéria e do edital de licitação que estabelecerá os critérios de utilização e ônus para a concessionária e que conterá, no mínimo, as seguintes obrigações:

I – O funcionamento das atividades no prazo e nas condições estabelecidas no instrumento de outorga;

II – A não utilização dos espaços cedidos para finalidades diversas da aprovada;
III – A proibição de transferência do Termo de Concessão a terceiros sem prévia e expressa anuência do Município;
IV – O cumprimento das exigências impostas como contrapartida, bem como ao pagamento dos tributos, taxas e impostos incidentes e todas as despesas decorrentes da concessão;

V – A responsabilização da concessionária, inclusive perante terceiros, por quaisquer prejuízos decorrentes da exploração;

VI – A submissão por parte da concessionária à fiscalização, inspeções e vistorias periódicas do Município de Canela, principalmente quanto às questões técnicas, normas de segurança e saúde pública, bem como acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária.

VII – A manutenção da padronização e exigências técnicas estipuladas no edital, durante todo o período da concessão;

VIII – A responsabilidade da concessionária diante dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução dos serviços que se propõe a prestar, bem como a manutenção e conservação ambiental do espaço;

IX – A responsabilidade da concessionária pelo Licenciamento Ambiental e pela manutenção da vigência de todas as licenças necessárias para a implementação e operação das atividades e melhorias objetos da concessão, bem como pelas demais autorizações que se fizerem necessárias durante a vigência da concessão de uso do espaço público;

X – A concessionária deverá se adequar ao pleno atendimento dos usuários, satisfazendo as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, higiene e cortesia na prestação dos serviços;
XI – A concessionária arcará com total responsabilidade por eventuais incidentes e/ou acidentes que vierem a ocorrer durante a vigência do contrato de concessão, devendo possuir apólice de seguro com cobertura para os casos de sinistros e emergências;
XII – Durante a vigência da cessão correrão por conta exclusiva da concessionária as despesas decorrentes do consumo de energia elétrica, água, telefone, manutenção e limpeza da área física do imóvel, e outras taxas que porventura possam incidir sobre o bem, assim como toda e qualquer manutenção necessária quanto aos bens móveis que acompanharem a cessão;
XIII – Fica expressamente vedado à concessionária usar o imóvel para atividades amorais, político-partidárias ou religiosas e colocar na parte externa ou interna dos imóveis placas, bandeiras, cartazes, inscrições ou sinais de conotação amoral, político-partidária ou religiosa;
XIV – Os pedidos de alinhamento, aprovação de projeto e licença para construir, certidões, demolição, estudo de viabilidade, habite-se, licenças, licenciamento ambiental e licenciamento florestal, deverão ser apresentados pela empresa/ concessionária com recolhimento das respectivas taxas;
XV – A concessionária será responsável pela elaboração e execução de todos os projetos pertinentes para a execução do empreendimento.
Art. 5º A Concessão dos imóveis descritos junto ao parágrafo único do art. 1º desta Lei, obedecerá aos seguintes requisitos mínimos, os quais deverão ser incorporados ao edital do processo licitatório de que trata o art. 4º:
Parágrafo único. A concessão deste imóvel autoriza a concessionária a demolição do prédio existente sobre a matrícula, desde que construído novo empreendimento com a mesma finalidade, não se excluindo implementações de atividades, e que observe, no mínimo:
I – Anfiteatro com acomodações mínimas de 600 lugares, adequado aos padrões de conforto, segurança e acessibilidade e à Legislação vigente;
II – Cobertura de no mínimo 1.200m² do Largo Cultural, sendo que deverão ser mantidos os espaços dos bancos e as áreas necessárias para a utilização e circulação junto aos mesmos, as quais poderão ser consideradas para fins de recuos das edificações propostas, bem como, caberá à concessionária a preservação e manutenção dos bancos e áreas afins;
III – Disponibilização do Largo Cultural, área externa coberta, gratuitamente, para os eventos do calendário oficial do município; 
IV – Disponibilização do anfiteatro, gratuitamente, 30 dias por ano à municipalidade ou a quem esta indicar, podendo não ser consecutivos, de acordo com as necessidades do município;
V – Construção e manutenção, durante o período da concessão, do Multipalco e dos sanitários públicos, com o mínimo de dimensões iguais às já existentes no local;
VI – Construção de estacionamento no subsolo, se possível;
VII – Realizar investimentos mínimos na ordem de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
VIII – Apresentação de Plano de Negócios Referencial;

Art. 6º A concessionária deverá atender ao prévio procedimento administrativo de requerer, junto a Prefeitura Municipal de Canela, autorização para demolição de edificações atualmente existentes dos imóveis do art. 1º desta Lei, a ser apreciado pela área técnica, atendendo as normas estipuladas na forma do art. 18, da Lei Complementar nº 74, de 1º de outubro de 2018.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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. COMARCA DE CANELA
CERTIDAO REGISTRO DE IMOVEIS

Eva Catharina Lampert da Silva - Registradora

CERTIIEICO, usando a faculdade que me confere a Lei e por assim ter sido pedido, que revendo neste Oficio, o Livro
n°2 - Registro Geral, verifiquei constar na matricula o teor seguinte:

~ | REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA
d -
23 LIVRO N.2 2 - REGISTRO GERAL T E——
— &
2 CANELA, 15 de ma io de 200 11887

IMOVEL:O PREDIO situado nesta cidade, na PRACA JOAO CORREA, nimero -
145, zona urbana, compreendendo a edificac3oc, de dois pavimentos, em
alvenaria, com a area construida de 828,00m2, concluida em 1963, suas
dependéncias, instalacdes, benfeitorias e o respectivo terrsno, com
a area de 684,00m2 e as seguintes medidas e confrontacgdes: 18,00m de
frente a leste, no alinhamento da rua gue circunda a Praca Jodo Cor-
réa, lado dos nimeros impares, 38,00m em outra frente, ao norte, for-
mandoc esquina, no alinhamento da Rua PREFEITO JOAO ALFREDO, lado dos
nimeros impares, 18,00m a oeste, com imdvel do prédio nameroc 47, de I-
rene Alayde Selbach Bolson, gue pertenceu ao casal de Pedro Oscar -
Seglbach = 38,00m ao sul, com imdvel d&o Municipio de Canela, que tam-—
bém foi do casal de Pedro Oscar Selbach. Quarteirdo: ruas Prefeito Jo
do Alfredo, Paul Harrys, Avenida Osvaldo Aranha & Prag¢a Jodo Corrda.
PROPRIETARIA: EMPRESA CINE CANELENSE LTDA, sociedade comercial, em ex]
tinc¢ao, com sedg nesta cidade, na Praca Jo3o Corré&a, 145, CGC/MF8820
804/0001-46.

REGISTRO ANT. : 668,L.3-H,f1.93,de 07.03.1962,d/Serventia.

Lipin £ 0 R$ 5,30

R-1-11887 de IS de maio de 2000 Prot.23922
DISSOLUGAO DE SOCIEDADE COMERCIAL: kscritura PGblica lavrada no Tabe
lionato d/Comarca, no livro 68, sob ne 6526, £f1s.008/010, em 18.04.
2000, pelo Tabelido Substituto, Ricardo Spindler.

TRANSMITENTE: EMPRESA CINE CANELENSE LTDA, scciedade comercial, em
extingao, com sede nesta cidade, na Praga Joac Corréa, 145, CGC/MFS88
209 804/0001-46.

ADQUIRENTE: MUNICIPIO DE CANELA, pessoa Juridica de direito publico,
CNPJ 88 585518 00l1l-85.

VALOR: R$ 299/71¢,37.

OBJETO: O imdvel \d <

Registradora : ~ 3 R$ 940,50

CastRos PUBLeS

e o€ R{)":E-51 O Dbe T/ruz &,
e ®

Q e

Eva Catharina LF@ES; da Silva Q

05’8, N

Registr

I_ CONTINUA NO VERSO

Nada mais consta. O referido ¢ verdade e dou fé.

JANICE IONE KIEWEL - REG ISTRADORA SUBSTITUTA'

Canela-RS, quinta-feira, 17 de jangito de 2019.
Total: RS 28,20
Certiddo | pagina: RS 8,90 (0093 02/1700003 01007 = RS 1,90)

Busca em livros e arquivos: RS 9,20 (0093.02.1700003.01006 = RS 1,90)

Processamento eletranico de dados RS 4,90 (0093 01 1800003 31455 - R§ 1,40)

http:/ /go.tirs.jusbr/selodigital/consulta
Chave de autenticidade para consults

Enderego: Rua Borges de Medeiros, 1096 - CEP: 95.680-000 - Canela/RS - Fone: (54) 3282 1759
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= COMARCA DE CANELA
c E R T I D A O REGISTRO DE IMOVEIS

Eva Catharina Lampert da Silva - Registradora

CERTIFICO usando a faculdade que me confere a Lei e por assim ter sido pedido, que revendo neste Oficio, o Livro
n°2 - Registro Geral, verifiquei constar na matricula o teor seguinte:

REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA STy

o LIVRO N° 2 — REGISTRO GERAL =
g FLS. ATR[CULA
CANELA 26 de dezembro de 19 85 hE 6483 -

IMSVEL: UM TERRENO urbano,sem edlflcagdo situado nesta cidade,na -
Rua OSVALDO ARANHA,lado dos nUmeros pares,zona urbana,compreendido
no quarte1rao formado pelas ruas Osvaldo Aranha,Paul Harn.s,prefel
to Jodo Alfredo Corréa Pinto e Praga Jodc Corréa,com a drea de ...
836mz(o1tocentos e trinta e seis metros quadrados)e as seguintes -
conftonta;oes e d:.mensoes frente,a leste,com a PRAGA JOXO CORREA,-
lade dos numeros impares,em cujo alinhamento mede 22m(vinte e dois
metros) s;outra frente ao sul. formando esquina,com a Rua OSVALDO ARA
NHA ,lado dos nimeros pares,medindo no respectivo alinhamento 38m =
(trlnta e oito metros)ja oceste,com a parte restante do mesmo terre
nose,ao norte,por 38m(trinta e oito metros)de exteneSoa,digo,de ex
tens3o,com o prédio n® 145.de Empresa Cine Canelense Ltda.
PFOPE[ET)(RIOS' CARLOS ADYR SELBACH e, sua mulher,LECY SELBACH, doml—
ciliados e residentes nesta cidade,CPF 007 541 370/].5 ele comerc:._a_
rio (aposentado),ela do lar; THEREZA ALYRIA SELBACH,solteira.maior
auxiliar de administragdo,domiciliada e residente nesta cidade,CPF
006 759 970/20: IREWE ALAYDE SELBACH BOLSON,que também se assina I
RENE ALAYDE BOLSON,e seu marido,ANTONIO BOLSON.,domiciliados e resi
dentes em Curitiba,PR,.CPF 010 863 830/87,ela do lar,ele comercié -]
rio{FRANCISCO ADAYR SELBACH e sua mulher ,CLARI JOSEFINA PESSIN SEL
BACH, domic1liados e residentes nesta cidade,CPF 108 673 170/00 el
serventuario da Justiga(aposentado) ela lndustrlarla,e o espol.xo -
de JOSE ARY SELBACH, representado pela vidva inventariante,Isolda E
gede Mlller Selbach,brasileira,do lar,domiciliada e residente nes
ta cidade,CPF 398 248 610/68,de acordo com o Alvard de Autorizaga
Judicial dado e passado nesta cidade e Comarca de Canela € respec
Ardo Judicial,e assinado,aos 19/07/1985,pelc Exm?.Sr.Dx.
yreitas Glasenapp.Pretor.

NTERIQR: 8041.Liro 3-N,folha 45,de 08/09/1970.

& 4.795.
26 de dezembro de 1985 Prot.l0560.

DIVISAO E_EXTINCAO DE CONDOMINIO: Escritura pdblica.lavrada no Ta
belionato desta Comarca,fls.200-A,B.eC,Livro 58,n2 5759,em 26/12/
1985,pelo Tabelido Henrigque Adolfo Spindler.

TRANSMITENTES: CARLOS ADYR SELBACH e sua wmulher ,LECY SELBACH:THE-
REZA ALYRIA SELBACH; IRENE ALAYDE SELBACH BOLSON,que também se as
sina IRENE ALAYDE BOLSON e seu marido,ANTONIO BOLSON e FRANCISCO
ADAYR SELBACH e sua mulher,CLARI JOSEFINA PESSIN SELBACH,acima -
qualificados.

ADQUIRENTE: O ESPELIO DE JOSE ARY SELBACH,reprcsentado pela vildva
Inventariante, ISOLDA EGEDE MULLER SELBACH,acima qualificada,de a-
cordo com o Alvara de Autorizagdo Judicial,ja mencionado.

VALOR:G 1,£88.000,elevado a efeitos fiscais para & 40.000.000. Os
transmitehtes e reciprocamente adquirentes,de clararam na escritu
ra que nao egtd3o obrigadoe i comprovagdo da inexist@ncia de débi-

tos & P evxé cia oczal
A Ofici

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Péagina 1 de 4
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R-2-6483 de 24 defevereiro de.1989 Prot. 13728

HERANGA: Formal de Partilha, extrafdo pelo Cartdrio Judicial d/Co -
marca, conforme sentenga da Exma,.Sra.Dra. Liicia de Fatima Cerveira
sallenave, MM. Jufza de Direito da Comarca j4 mencionada, datada -
de 15.08.88.

TRANSMITENTE: Esp§lio de JOSE ARY SELBACH.

ADQUIRENTE: ISOLDA EGEDE MULLER SELBACH, brasileira, vidva, de afa-
zeres domesticos, residente e domiciliada nesta cidade, CPF sob n2
398 248 610-68,

VALOR: Avaliado em €z$ 120.000,00, . samente uma parte correspondente

a CzS 60.000,00. )
Ajudante: ﬂo/a’ ? RS, NCzS 4,62
R-3-6483 de 24 de feverdiro de /1989 Prot. 13728

HERANCA: Formal de Partilha, mencionado no R-2-6483, desta matriculal
TRANSMITENTE: Espdlio de JOSE ARY SELBACH.

ULRENTE:JOSE ARY SELBACH JUNIOR, brasileiro, casado com Maria -
Cristina Munaretti Selbach, ele bancério, ela de afazeres domésti-
cos, residentes em Porto Alegre, RS, CIC 153 842 200-78.
VALOR:Avaliado em Cz$ 120.000,00, somente uma parte correpondente-

).
CANELA 24 de fevereiro de 19 89

a czS 8.571,42. )
Ajudante: Y NCz$ 4,46

R-4-6483 de 24 de.feverelro de 1989 ; ; Prot,. 13728

HERANGA:Formal de Partilha, mencionado no R-2-6483, d/matricula.
TRANSMLTENTE: Espdlic de JOSE ARY SELBACH,

AD%UIRH\I‘I‘E:MARIA KATIA SELBACH DA VEIGA, brasileira, bancéria, ca-
sada com Jair da Veiga, funciondrio da CEEE, residente nesta cida=-
de, CIC 193 841 140-49.

VALOR: Avaliado em Cz$ 120.000,00, somente uma parte corresponden—
te a Cz$ 8.571,4

Ajudante: FZivis a S, NCz$ 4,46

R-5=6483 de 24 de fevereiro de 1989 . Prot. 13728
HERANCA:Formal de Partilha, mencionado no R-2-6483, d/Matricula.
TRANSMI TENTE: Espélio de JOSE ARY SELBACH.

MUIRENTE:PEDRO OSCAR SELBACH NETO, brasileiro, industridrio, ca-|
sado com Ragquel Selbach, de afazeres domésticos, residentes nest
cidade, CIC 146 765 240-72.
VALOR: Avaliado em Cz$ 120.000,00,
a Cz$§ 8,571,43.
Ajudantes 7 NCz$ 4,46
R~-6-6483 de 24 de fevereiro 1989 Prot. 13728
HERANCA:Formal de Partilha, mencionado no R-2-6483, d/matricula.
TRANSMI TENTE: EspSlio de JOSE ARY SELBACH,

@m:CINl‘IA IZABEL SELBACH, brasileira, solteira, maior, es
tudante, residente nesta cidade, CIC 294 533 210-87.
A 4 corres mxgd_ent

BONTINUA A F

somente uma parte correspondent

) 3282 1252

Con : .
Qarea pe caete”
e e
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Ajudante: NCz$ 4,46
R=7-6483 de 24 Prot. 13728

HERANCA: Foymal de Partilha, mencionado no R-2-6483, d/matricula.
TRANSMITENTE: EspSlio de JOSE ARY SELBACH.

RENTE:MARIA MARCIA SELBACH, brasileira, solteira, maior, estu-
dante, residente nesta cidade, CIC 421 432 680-68.
VALOR: Avaliado em Cz$ 120.000,00, ente uma parte correspondente-
a Cz$§ 8.571, 43.

Ajudante: NCz$ 4,46
R-8-6483 de 24 de fevereiro de’ 1989 Prot. 13728
HERANGA: Formal de Partilha, mencionado no R-2-6483, d/matricula.

TRANSMITENTEsEspSlio de JOSE ARY SELBACH.

UIRENTE:MARIA PATRICIA SELBACH, brasileira, solteirda, maior, es
tudante, residente nesta cidade, CIC 405 536 120-34.
VALOR: Avaliado em Cz$ 120. 000 ,00, somente uma parte cprrespondent.

a Cz$ 8.571,43,
Ajudante: % NCz$ 4.46
R=3-6483 de 24 de feveréiro de 1989 Prot. 13728

HERANCA:Formal de Partilha, mencionado no R-2-6483, d/Matricula,
TRANSMITENTE:Espélio de JOSE ARY SELBACH,

RENTE: JOAQUIM INACIO SELBACH, brasileirxro, menor impdbere, est
dante, residente nesta cidade,
VALOR:Avaliado em €z$ 120. 000 ,00, somente uma parte correspondent
a Czs 8,57 43.

NCz$ 4,46

Av=-10-6483 de 29 de i Prot. 13553
De acordo com a certidfo fornecida pela Prefeitura Municipal d/ci-
de 22.05,1989, o imével antes matriculado, estd loca-
PRAGA JOAO CORREA, esquina AVENIDA OSVALDO ARANHA, ante-
inada Rua Osvaldo Aranha, ladc dos nimerocs pares.
NCz$ 1,05

R=11-648 @ 29 de maio de 1989 Prot. 13553

COMPRA E VENDA: Escritura piblica, lavrada no Tabelionato d/Comarca|
Iivro 103, sob n® 10041, £f1s,070/071, de 23.03.1989, pelo Tabelido
Henrique Adolfo Spindler. ]
TRANSMI TENTES: I30LDA EGEDE MULLER SELBACH, vidva, do lar, domici -
liada e residente nesta cidade, CPF 398248610-68: JOSE ARY SELBACH
JUNIOR e Maria Cristina Munaretti Selbach, casados em comunhdo pay
cial de bens entre si, domiciliados e residentes em Porto Alegre,-
CPF 193842200-~78, ele bancdrio, ela do lar; MARIA KATIA SELBACH DA
VEIGA e Jair da Veiga, casados em comunh3o parcial de bens entre -~
si, domiciliados e residentes nesta cidade, CPF 193841140-49, ela
bancdria, ele eletricitdrio; PEDRO OSCAR SELBACH NETO e Raquel Sel

e — CONTINUX NO VERSO —

Continua na Proxima PAgina - -i-i- ==t it te e e e e e e

Enderego: Rua Borges de Medeiros, 1096 - CEP: 95.680-000 - Canela’

YiFne H54).328 }759
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aquel Selbach, casados em comunh3o de bens entre si, domiciliados-—
e residentes em Blumenau, SC, CPF 146 765240-72, ele industridrio, -|
ela do lar; CINTIA IZABEL SELBACH, MARIA MARCTIA SELBACH e MARIA PA-
RTCIA SELBACH, solteiras, maiores, estudantes, domiciliadas e resi
Jentes nesta cidade, CPF 294533210-87, 421432680-68 e 405536120~34,
respectivamente e JOAQUIM INACIO SELBACH, menor impibere, estudante
Homiciliado e residente nesta cidade, CPF 398248610-68, todos brasi
eiros, O transmitente por tltimo citado é representado por sua mae
a primeira transmitente, devidamente autorizada mediante Alvard Ju-—
icial expedido pelo Cartdério Judicial desta Comarca, assinado pelo
ano. Sr.Dr. Juiz de Direito Subst2. Umberto Guaspari Sudbrack,em 13
03.1989.
IADQUIRENTE: MUNICLPIO DE CANELA, representado pelo Prefeito Munici ~F
>al, Eng?/ JQsé Vellinho Pinto, brasileiro, domiciliado e residente-

NCz$ 160,54

3 pert da
Reg:svado&)

Rua Borges de Medeiros, n° 1096 /

@

Cop B
MARCA pE CANELD
——— il

— CONTINUA A FOLHAS ~— (1

Nada mais consta. O referido é verdade e dou fé.

JANICE IONE KIEWEL - REG ISTRADORA SUBSTITUTA

Canela-RS, quinta-feira, 17
Total: RS 4235
Certiddo 4 paginas: RS 22,25 (0094.03.1800002.00311 = R$ 2,70)
Busca em livros e arquivos: RS 9,20 (0093.02.1700003.01008 = RS 1,90

faneiro de 2019.

A consulta estard dsponivel em até 23h
no site do Tribunal de Justica do RS
http://go.tirs.jus.br/selodigital/consulta

% Chave de autenticidade para consulta
jewel owia s 099556 53 2019 00001082 39

Enderego: Rua Borges de Medeiros, 1096 - CEP: 95.680-000 - Canela/RS - Fone: (54) 3282 1759
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Requerente: Municipio de Canela
Local: Praga Jodo Corréa — Canela — RS

IMOVEL: UM TERRENO, situado no municipio de Canela, zona urbana, Bairro Centro -
Praga Jodo Corréa, com édrea de 1.927,42 m?, no quarteirdo formado pelas ruas Prefeito Jodo
Alfredo, Avenida Osvaldo Aranha, Paul Harrys e Avenida Julio de Castilhos, com as seguintes
confrontagdes e dimensdes: ao norte, por 18,71 m, junto ao alinhamento da Rua Prefeito Jodo
Alfredo e 35,07 m com propriedade do municipio de Canela; ao sul, onde mede 60,18 m,
junto ao alinhamento da Avenida Osvaldo Aranha; por um lado a leste onde mede 66,20 m,
confronta com a Praga Jodo Corréa; por outro lado a oeste, em dois segmentos retos de 13,94
m e 3,86 m, respectivamente, na dire¢do sul-norte confronta com a Avenida Osvaldo Aranha e

40,00 m com propriedade do municipio de Canela.
Canela, 04 de dezembro de 2018
Lo0uiee T 2000070

Arq. Carina Rodolfi Boeira Riz
CAUBR A042978-3
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Conselho de Arquitetura N° 0000007840202
e Urbanismo do Brasil INICIAL
INDIVIDUAL
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
R

1. RESPONSAVEL TECNICO

Nome: CARINA RODOLFI BOEIRA
Registro Nacional: A42978-3 Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista

2. DADOS DO CONTRATO
Contratante: PREFEITURA DE CANELA
CNPJ: 88.585.518/0001-85
Contrato: 002 Valor Contrato/Honorarios: R$ 0,00
Tipo de Contratante: Pessoa juridica de direito publico
Celebrado em: 25/01/2019 Data de Inicio: 28/01/2019 Previsdo de término: 31/12/2019

Apés a concluséo das atividades técnicas o profissional deveré proceder a baixa deste RRT

3. DADOS DA OBRA/SERVIGO

Enderego: AVENIDA OSVALDO ARANHA Ne: SN
Complemento: Bairro: CENTRO

UF: RS CEP: 95680000 Cidade: CANELA

Coordenadas Geograficas: Latitude: 0 Longitude: 0

4, ATIVIDADE TECNICA
Grupo de Atividade: 1 - PROJETO
Subgrupo de Atividade: 1.8 - URBANISMO E DESENHO URBANO
Atividade: 1.8.1 - Levantamento cadastral
Quantidade: 1.927,42 Unidade: m?

Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) neste RRT nao se exige a observancia das regras de
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislagdo especifica e no Decreto Federal n®
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

5. DESCRIGAO
LEVANTAMENTO PLANIMETRICO DE AREA DA PRAGA JOAO CORREA - LARGO CULTURAL

6. VALOR
Valor do RRT: R$ 94,76 Pago em: 25/01/2019
Total Pago: R$ 94,76

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informagdes acima.

ol
Anzs ) 29 e Sppeno de 279
Local Dia Més Ano
PREFEITURA NELA CARINA RODOLFI BOEIRA
CNPJ: 88.585.518/0001-85 CPF: 971.003.310-72

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,
com a chave: x7Zyc7 Impresso em: 29/01/2019 as 08:16:51 por: , ip: 187.103.246.130

www.caubr.gov.br Pagina 11
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LAUDO DE AVALIAGAO DE IMOVEL URBANO

Imével Urbano
Praca Jodo Corréa, n°® 145 — Bairro Centro — Canela /RS
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Exmo Sr. Prefeito da Comarca de Canela/RS
Sr. Constantino Orsolin

William Leonardo Bohorquez, infra-assinado, engenheiro civil, servidor publico,
técnico lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana, matricula
#4244, 0 qual foi comissionado pela Prefeitura do Municipio de Canela (RS), através da Secretaria
Municipal de Assisténcia, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitag&o para a elaborago de um
Laudo de Avaliagdo de Imovel Urbano, sendo o técnico responsavel ENGENHEIRO DE
AVALIAGAO, e tendo procedido as diligéncias, vistorias e pesquisas que se fizeram necessarias,
vem apresentar a consideracéo de VSa. as conclusdes a que chegou, por meio do seguinte

Laudo de Avaliagao de Imével Urbano

Pagina 2 de 10
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1. Apresentacao

Para a elaboragéo do presente Laudo de Avaliagdo de Imével Urbano foi comissionado o
servidor publico Eng.° William Leonardo Bohorquez — técnico atuante no ramo de Engenharia Civil,
em calculos, projetos, verificagdes e consultorias estruturais, como também pericias, assisténcias
técnicas e avaliagdes comerciais e estruturais ha mais de quinze anos, como engenheiro
responsavel.

2. Objetivo da Avaliagao
A Prefeitura do Municipio de Canela (RS) tem por objetivo determinar o Valor de Mercado para o
seguinte Imovel:

«  um prédio em alvenaria com area construida de 828,00 metros quadrados, sob Matricula do
Imoével N°. 11.887, Bairro Centro, situado na cidade e comarca de Canela (RS), localizado
com frente para a Praga Jodo Corréa, N° 145, com area total de terreno de 684,00 metros
quadrados;

3. Metodologia de Avaliagao

A avaliagdo estara em conformidade com o Instituto Brasileiro de Avaliagcbes e Pericias de
Engenharia — IBAPE — e com a Associagao Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. Sera utilizado o
METODO COMPARATIVO DE DADOS DE MERCADO, determinagao do valor do bem através da
comparagdo com dados de mercado assemelhados quanto as caracteristicas intrinsecas e
extrinsecas, para a determinag&o do valor unitério basico de terreno, com nivel de precisdo normal.

Foi solicitada a participagéo das seguintes empresas do ramo imobiliario atuante no mercado
local a seguir relacionadas:

1. Vieitez e Souza Negdcios Imobiliarios Ltda. - ME - CRECI 23.302;
2. Actual Negocios Imobiliarios Ltda.— CRECI 43.880;
3. Luciano Fetter Bergamo — ME. - CRECI 32.157.

4. Caracterizagédo do Imovel

4.1. Terreno

O terreno sobre o qual esta erigido o prédio, apresenta as seguintes caracteristicas:
Area: 684,00 m?

Superficie: Aparentemente seca;

Topografia: Plana;

Frente: Acima do nivel do logradouro;

Zoneamento: ZME 1 — Zona Mista Especial

Mapa de Uso e Ocupagéo do Solo da Prefeitura de Canela

4.2. Construgdes
O prédio tem uma area total construida de 828,00 m?, implantado em terreno de 684,00 m?
O prédio apresenta dois pavimentos;
O prédio do Empreendimento é dotado de areas para uso Publico;
O prédio em avaliagéo possui as seguintes caracteristicas construtivas:

Péagina 3 de 10

AUTOR: Eng.° William Leonardo Bohorquez - |
LAUDO DE AVALIACAO 01/2019 zﬂ
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Caracteristicas Principais

Estrutura: Concreto armado e Metélica

Fechamento: Blocos ceramicos revestidos em argamassa e pintados
Fachada Argamassa com pintura

Idade: Entregue em 1963

Estado de Conservacéo: Média (B)

Acabamentos:

Piso: Ceramico e madeira.

Paredes: Argamassa com pintura.

Forro: Concreto, argamassa e pintura.

Esquadrias: Madeira e ferro.

A area onde se encontra o imével, objeto deste trabalho, estd em local seco sendo a cota do terreno
superior a cota do logradouro, levemente inclinada para a frente do imével.

4.3. Localizagao
O imovel a ser avaliado esta localizado com frente para a Praga Jodo Corréa, N° 145.

4.4. Planta Geral B
Os Anexos |, Il e [l = MOSTRAM A SITUACAO GERAL da érea em questao.

4.5. Infra Estrutura Urbana e Uso do Solo
O imovel objeto do presente trabalho esta servido pelo melhoramento puiblico apresentado a seguir:

« -rede de abastecimento de agua;
« - rede de abastecimento de energia elétrica;
« - rede de iluminagédo publica;
* -rede telefonica;

e -guias e sarjetas e

* - pavimentacéao asfaltica.

Estao servidos pelos servigos publicos apresentados a seguir:

« - servigos dos correios,

= - servicos de coleta de lixo;

« - servigos de iluminagédo publica;
« - servicos de transporte urbano e
« - servicos de limpeza publica.

Ainda possuem as seguintes caracteristicas apresentadas a seguir:

« - acesso: direto a Praga Central e zona principal de comércio;
« - uso do solo: Zona ZM1E — Zona Mista Um Especial
« - possui 6tima localizagéo e excelentes possibilidades de utilizag&o e valorizacao

5. Determinagio do Valor Unitario Basico

Para a determinagao do VALOR UNITARIO BASICO aplicavel ao terreno em pauta, realizou-se uma
pesquisa de mercado, baseada em ofertas de lotes no mercado imobiliario e consulta a corretores
imobiliarios atuantes nesta Cidade e Comarca de Canela (RS), determinando-se o VALOR DE
MERCADO por unidade de metro quadrado de terreno.

Pagina 4 de 10
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Atribuindo-se valores adequados aos fatores de homogeneizagdo - fator de oferta, fator topografico,
fator melhoramentos puiblicos, fator de profundidade e fator de testada — a fim de obterem-se valores
comparaveis entre os iméveis pesquisados e os imoéveis em avaliagéo, determina-se o VALOR
UNITARIO BASICO por unidade de metro quadrado de terreno.

5.1. Valor de Mercado
O VALOR DE MERCADO determinado para o metro quadrado de terrenos similares, apos
pesquisas de mercado e consulta ao mercado imobiliario & de:

R$ 2.895,00/m? (dois mil oitocentos noventa e cinco reais por metro quadrado)

5.2. Fator de Oferta

Considerando-se que os valores proveem de oferta, procedemos ao desconto de 10% (dez por
cento) sobre os mesmos, atendendo a uma elasticidade de negocios no mercado imobiliario.
Portanto, o fator de oferta empregado é de 0,85 em conformidade com as normas que regem 0s
principios da Engenharia de Avaliagdes.

5.3. Fator Topografico
Considerando-se que todos os dados analisados sdo de topografia plana acima do nivel do
logradouro, o fator topogréfico é de 1,00.

5.4. Fator Melhoramentos Publicos
Para corrigir as discrepancias entre os melhoramentos pblicos disponiveis na testada de um dado
de referéncia, em relagdo & situagéo paradigma, utiliza-se o modelo proposto pelo Eng. Ruy
Carneiro, com os pesos abaixo transcritos:

e -agua0,15

» -esgoto 0,10

* -luz publica 0,10

e -luz domiciliar 0,15

« -guias e sarjetas 0,10

. - pavimentagéo 0,30

« -telefone 0,10

Considerando-se que todos os dados analisados possuem os melhoramentos publicos, este fator foi
desconsiderado.

5.5. Fator de Profundidade

Considerando-se que todos os dados analisados encontram-se dentro de medidas padréao para
loteamentos residenciais/comerciais, e o imével objeto deste trabalho esté acima deste padréo, este
fator foi desconsiderado em 0,95.

5.6. Fator de Testada
Considerando-se que todos os dados analisados encontram-se dentro de medidas padrao para
loteamentos residenciais, este fator foi desconsiderado.

5.7. Valor Unitario Basico

Conforme a andlise dos valores obtidos, atribuindo-se valores adequados aos fatores de
homogeneizagdo e do tratamento dos resultados, chega-se ao VALOR UNITARIO BASICO por
unidade de metro quadrado de terreno:
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R$ 2.631,60/m? (dois mil seiscentos trinta e um reais e sessenta centavos por metro
quadrado)

6. Conclusio — Valor de Mercado dos Iméveis Urbanos

Através do presente Laudo de Avaliagdo de Imoével Urbano, conclui-se que o Valor de
Mercado do Imével Urbano, localizado na Praga Jodo Corréa, N° 145 — Bairro Centro — Canela /RS
€ o seguinte:

«  Valor de Mercado de um prédio em alvenaria com area construida de 828,00 metros
quadrados, sob Matricula do Imdvel N°. 11.887, Bairro Centro, situado na cidade e comarca
de Canela (RS), localizado com frente para a Praga Jodo Corréa, N° 145, com érea total de
terreno de 684,00 metros quadrados &;

R$ 1.800.000,00 (um milhdo oitocentos mil reais)

7. Encerramento
Vai o presente Laudo de Avaliagéo de Imovel Urbano digitado em 06 (seis) laudas escritas de um s6
lado, todas rubricadas, e a Gltima datada e assinada. Acompanha 03 (trés) anexos e 02 (duas) fotos:

- CERTIDAO DO REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA N° 11.887;
- CERTIDAO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL N° 043/2019;
- BOLETIM DE INFORMACOES CADASTRAIS DO IMOVEL 9986.

Canela (RS), 25 de janeiro de 2.019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
Estado do Rio Grande do Sul

Ny CIDADE
§ CERTIDAO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL N° 043/2019
- Certifico para os devidos fins, que o imével em nome do MUNICIPIO DE CANELA conforme a matricula | ——

N° 11.887 do Registro de Iméveis da Comarca de Canela, de acordo com o Plano Diretor em vigéncia

(Lei Complementar N°® 32 de 19 de junho de 2012), enquadra-se na “ZM-1E” (Zona Mista Um

Especial),

com as seguintes normas gerais do regime urbanistico

it R;sidencial unifamiliar 5 Comeércio de médio porte vare Lté e atacadista.
12 Residencial multifamiliar 7.3 | Comércio de médio a grande porte varejista e atacadista. (supermercado, centro
1.3 | Hotéis e similares comercial, venda de veiculos e loja de departamentos.
22 Horto e parques
23 Clubes, quadras esportivas, ginasios cobertos e | 8.1 Servigos vizinhais (oficinas pequenos reparos, encanadores, eletricistas, etc.)
similares. —
24 Academias de danca, ginastica, musculacdo e | 8.2 | Servigos pessoais (cabeleireiro, sapateiro, etc.)
similares
3.1 Laboratérios e Similares 8.3 | Servicos de alimentacéo (padarias, casas de cha, confeitarias e café colonial)
3.2 | Hospitais, clinicas e similares 8.4 | Servicos de alimentacao (lanchonetes, restaurantes, etc.)
33 Lar de idosos, repouso e centros de convivéncia 8.5 | Servicos profissionais (escritorios, consultérios de profissionais auténomos ou
4.2 Ensino fundamental, médio e superior liberais), agéncias de viagens, operadoras de turismo, servicos de reservas.
4.3 | Cursos em geral 8.6 | Servigos financeiros (financeiras, bancos, escritérios de administragao publica ou
51 Centros culturais, museus, galerias bibliotecas privada e etc.).
52 Centro de convengdes, feiras, teatros, cinemas e | 8.7 | Servicos de manutengao/conserto (eletroeletranicos e similares).
similares
5.3 Artes cénicas, espetaculos e eventos ao ar livre 8.11 | Estacionamentos e edificios garagens comerciais, transporte, armazenagem e correio.
11 Pequeno comércio 7
USOS CONDICIONADOS (anexo 3) = 2 ' =
21 Circo, parque de diversdo e zoo 7.10 | Feiras e eventos
25 | Lazer noturno com musica
41 Escola de educacao infantil 8.9 | Servicos de manutencdo de veiculos (oficina mecanica, auto lavagem, funilaria,
6.1 Igrejas, templos e similares borracharia, guinchos e etc.)
74 Lenheira, serraria e depésito de lenha 8.10 | Postos de combustiveis
7.6 | Varejista de produtos perigosos (explosivos, | 9.1 [ Industrias
inflamaveis, toxicos, corrosivos e radioativos)
79 Atacadista e deposito de produtos perigosos | 10.2 [ Agroindustrias
(explosivos, inflamaveis, toxicos, corrosivos e | 10.3 | Parques (tematicos, turisticos e similares)
radioativos) . - —
REGIME TERRITORIAL (anexo 4) = Z i 2 =
IA — indice de unie TP — Taxa de Frontal | 1 a4 pavt® 4,00 m
Aproveitamento  multifamiliar | 5 | permeabilidade | 15% 1 pavt® 0,00 e 3,00m
TO — Taxade Y unifamiliar 50% | APA — Area Recuos | Laterais | 2 pavt® 1,50 e 3,00m
Ocupagéo multifamiliar | 70% | de Preservagio | 5% 3 pavt® 2,50 e 3,00m
Altura maxima 18m | Ambiental 4 pavt® 3,00 € 3,00m
Fundos | 1 a4 pavt® 4,00m
[ PADROES PARA PARCELAMENTO DO SOLO (anexo 5) e i e e
Lote 400,00 m? | Testada Meio de quadra 15,00m
minimo minima Esquina 20,00m
Nota: Nos lotes de esquina, a frente para a rua secundaria podera ter seu recuo reduzido em

25%. Em caso de dlvida de qual seria a via secundaria, esta sera dirimida pelo CMP.

Para aprovacéo de projetos, em terrenos com arborizag&o, devera ser apresentado junto a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente Transito e Urbanismo LAUDO DE COBERTURA VEGETAL com
assinatura de responsével técnico (caso n&o se enquadre no art. 6° da LM 1652/1999).

Com relag&o a cursos d’agua na area do referido imével, os mesmos devero ser indicados
em projeto, observado o artigo 25 da Lei supracitada e leis federais n°6766/1979 e n°12651/2012).

Para verificar atividades que requerem Licenciamento Ambiental, consultar LM 3696/2015,

Resolugdo CONSEMA 288/2014 e Resolugdo COMDEMA 06/2017

el

Canela, 22 de janeiro de 2019.

Processo 2019/676

Rua Dona Carlinda, 455. Centro. Fone/fax (54)3282-4077. CEP: 95680-000. E-mail: g,

rovagao@canela.rs.gov.br
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Exmo Sr. Prefeito da Comarca de Canela/RS
Sr. Constantino Orsolin

William Leonardo Bohorquez, infra-assinado, engenheiro civil, servidor publico,
técnico lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana, matricula
# 4244, o qual foi comissionado pela Prefeitura do Municipio de Canela (RS), através da Secretaria
Municipal de Assisténcia, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitagéo para a elaboracédo de um
Laudo de Avaliagio de Imovel Urbano, sendo o técnico responsavel ENGENHEIRO DE
AVALIACAO, e tendo procedido as diligéncias, vistorias e pesquisas que se fizeram necessérias,
vem apresentar & consideragéo de VSa. as conclusdes a que chegou, por meio do seguinte

Laudo de Avaliagdo de Imével Urbano
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1. Apresentagéo

Para a elaboracdo do presente Laudo de Avaliagéo de Imovel Urbano foi comissionado o
servidor publico Eng.° William Leonardo Bohorquez — técnico atuante no ramo de Engenharia Civil,
em calculos, projetos, verificagbes e consultorias estruturais, como também pericias, assisténcias
técnicas e avaliagdes comerciais e estruturais ha mais de quinze anos, como engenheiro
responsavel.

2. Objetivo da Avaliagéo
A Prefeitura do Municipio de Canela (RS) tem por objetivo determinar o Valor de Mercado para o
seguinte Imovel:

. uma edificagdo em estrutura metalica e alvenaria com area construida de 451,20 metros
quadrados, sob Matricula do Imével N°. 6483, Bairro Centro, situado na cidade e comarca de
Canela (RS), localizado com frente para a Praga Jodo Corréa, lado nimeros pares da Rua
Osvaldo Aranha, com area total de terreno de 836,00 metros quadrados;

3. Metodologia de Avaliagéo

A avaliagao estara em conformidade com o Instituto Brasileiro de Avaliagdes e Pericias de
Engenharia — IBAPE — e com a Associagao Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. Sera utilizado o
METODO COMPARATIVO DE DADOS DE MERCADO, determinag&o do valor do bem através da
comparagdo com dados de mercado assemelhados quanto as caracteristicas intrinsecas e
extrinsecas, para a determinacéo do valor unitério basico de terreno, com nivel de precisdo normal.

Foi solicitada a participagéo das seguintes empresas do ramo imobiliario atuante no mercado
local a seguir relacionadas:

1. Vieitez e Souza Negbcios Imobiliarios Ltda. - ME - CRECI 23.302;
2. Actual Negocios Imobiliarios Ltda.— CRECI 43.880;
3. Luciano Fetter Bergamo — ME. - CRECI 32.157.

4. Caracterizacao do Imoével

4.1. Terreno

O terreno sobre o qual esté erigido o prédio, apresenta as seguintes caracteristicas:
Area: 836,00 m?;

Superficie: Aparentemente seca;

Topografia: Plana;

Frente: Acima do nivel do logradouro;

Zoneamento: ZME 1 — Zona Mista Especial

Mapa de Uso e Ocupagéo do Solo da Prefeitura de Canela

4.2. Construcdes
O prédio tem uma area total construida de 451,20 m?, implantado em terreno de 836,00 m?.
A edificagdo apresenta uma planta baixa.
O prédio do Empreendimento é dotado de &reas para uso Publico.
O prédio em avaliagéo possui as seguintes caracteristicas construtivas:
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Caracteristicas Principais

Estrutura: Concreto armado e Metalica

Fechamento: Blocos ceramicos revestidos em argamassa € pintados
Fachada Argamassa com pintura

|dade: Entregue em 2012

Estado de Conservacao: Alta (A)

Acabamentos:

Piso: Basalto, ceramico e madeira.

Paredes: Argamassa com pintura.

Forro: Concreto, argamassa e pintura.

Esquadrias: Madeira e ferro.

A 4rea onde se encontra o imével, objeto deste trabalho, esta em local seco sendo a cota do terreno
superior a cota do logradouro, levemente inclinada para a frente do imével.

4.3. Localizagao
O imovel a ser avaliado esté localizado com frente para a Praga Jo#o Corréa, lado nimeros pares
da Rua Osvaldo Aranha.

4.4. Planta Geral B
Os Anexos |, Il e Ill - MOSTRAM A SITUACAO GERAL da area em quest&o.

4.5. Infra Estrutura Urbana e Uso do Solo
O imével objeto do presente trabalho esta servido pelo melhoramento publico apresentado a seguir:

. -rede de abastecimento de agua;
« - rede de abastecimento de energia elétrica;
« - rede de iluminagdo publica;

« -rede telefonica;

« -guias e sarjetas e

« - pavimentag&o asféltica.

Esto servidos pelos servicos publicos apresentados a seguir:

- servigos dos correios,

- servicos de coleta de lixo;

- servicos de iluminag&o publica;
- servigos de transporte urbano e
- servigos de limpeza publica.

Ainda possuem as seguintes caracteristicas apresentadas a seguir:

. - acesso: direto a Praga Central e zona principal de comércio;
« - uso do solo: Zona ZM1E — Zona Mista Um Especial
« - possui 6tima localizagdo e excelentes possibilidades de utilizagéo e valorizagéo

5. Determinacio do Valor Unitario Basico

Para a determinacio do VALOR UNITARIO BASICO aplicavel a0 terreno em pauta, realizou-se uma
pesquisa de mercado, baseada em ofertas de lotes no mercado imobiliario e consulta a corretores
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imobiliarios atuantes nesta Cidade e Comarca de Canela (RS), determinando-se o VALOR DE
MERCADO por unidade de metro quadrado de terreno.

Atribuindo-se valores adequados aos fatores de homogeneizagao - fator de oferta, fator topografico,
fator melhoramentos publicos, fator de profundidade e fator de testada — a fim de obterem-se valores

comparaveis eentre os imoveis pesquisados € 0S iméveis em avaliaggo, determina-se 0 VALOR
UNITARIO BASICO por unidade de metro quadrado de terreno.

5.1. Valor de Mercado
O VALOR DE MERCADO determinado para o metro quadrado de terrenos similares, apos
pesquisas de mercado e consulta ao mercado imobiliario é de:

R$ 2.198,00/m? (dois mil cento noventa e oito reais por metro quadrado)

5.2. Fator de Oferta

Considerando-se que os valores proveem de oferta, procedemos ao desconto de 10% (dez por
cento) sobre 0s mesmos, atendendo a uma elasticidade de negécios no mercado imobiliario.
Portanto, o fator de oferta empregado é de 0,85 em conformidade com as normas que regem 0s
principios da Engenharia de Avaliages.

5.3. Fator Topografico
Considerando-se que todos 0s dados analisados s&o de topografia plana acima do nivel do
logradouro, o fator topografico & de 1,00.

5.4. Fator Melhoramentos Publicos
Para corrigir as discrepancias entre os melhoramentos publicos disponiveis na testada de um dado
de referéncia, em relagdo a situagéo paradigma, utiliza-se o modelo proposto pelo Eng. Ruy
Carneiro, com os pesos abaixo transcritos:

. -4gua0,15

« -esgoto 0,10

e -luz publica 0,10

« - luz domiciliar 0,15

« - guias e sarjetas 0,10

« - pavimentaga@o 0,30

« -telefone 0,10

Considerando-se que todos os dados analisados possuem 0S melhoramentos publicos, este fator foi
desconsiderado.

5.5. Fator de Profundidade

Considerando-se que todos os dados analisados encontram-se dentro de medidas padréo para
loteamentos residenciais/comerciais, € 0 imovel objeto deste trabalho esta acima deste padréo, este
fator foi desconsiderado em 0,95.

5.6. Fator de Testada
Considerando-se que todos 0s dados analisados encontram-se dentro de medidas padréo para
loteamentos residenciais, este fator foi desconsiderado.

5.7. Valor Unitario Basico

Pagina 5 de 10
AUTOR: Eng.° William Leonardo Bohorquez ~
LAUDO DE AVALIACAO 02/2019




[image: image22.jpg][ e
**  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
URBANISMO E MOBILIDADE URBANA

, CANELA-RS @

>
% s wok

Conforme a andlise dos valores obtidos, atribuindo-se valores adequados aos fatores de
homogeneizagéo e do tratamento dos resultados, chega-se ao VALOR UNITARIO BASICO por
unidade de metro quadrado de terreno:

R$ 1.997,61/m?* (um mil novecentos noventa e sete reais e sessenta e um centavos
por metro quadrado)

6. Conclus3o — Valor de Mercado dos Iméveis Urbanos

Através do presente Laudo de Avaliagao de Imovel Urbano, conclui-se que o Valor de
Mercado do Imével Urbano, localizado na Praca Jodo Corréa, lado ntmeros pares da Rua Osvaldo
Aranha — Bairro Centro — Canela /RS é o seguinte:

. Valor de Mercado de uma edificagdo em estrutura metalica e alvenaria com area construida
de 451,20 metros quadrados, sob Matricula do Imovel N°. 6483, Bairro Centro, situado na
cidade e comarca de Canela (RS), localizado com frente para a Praga Jodo Corréa, lado
numeros pares da Rua Osvaldo Aranha, com area total de terreno de 836,00 metros
quadrados €;

R$ 1.670.000,00 (um milhdo seiscentos setenta mil reais)

7. Encerramento
Vai o presente Laudo de Avaliacgo de Imével Urbano digitado em 06 (seis) laudas escritas de um s6
lado, todas rubricadas, e a ultima datada e assinada. Acompanha 03 (trés) anexos e 02 (duas) fotos:

- CERTIDAO DO REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA N° 6.483;
- CERTIDAO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL N° 042/2019;
- BOLETIM DE INFORMACOES CADASTRAIS DO IMOVEL 44.

Canela (RS), 25 de janeiro de 2.019.

\/ @ q
Eng. Civil '@W—- -ecnologo Ambliental — CREA RS 81.382
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